
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA _AALL 
ESTADO DO PARANÁ 

5!,MAY...t,T!!30!Ms 
DECRETO N° 112/2011 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.661 de .20 de 
dezembro de 2010; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor d e R$ 99.500,00 (noventa e nove mil, quinhentos reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0500 
0501 

0501.0412200022.012 

520/3.3.90.39.00 

0700 
0701 

0701.0824400142.067' 

808/3.3.90.39.00 

0800 
0802 

0802:1030100221.008 

992/4.4.90.51.00 

1100 
1101 

1101.2012200092.006 

2101/3.3.90.36.00 
1101.2069500092.093 

2252/3.3.90.30.00 

1400 
1401 

1401.0618100172.162 

3855/3.3.90.33.00 
1402 

1402.2612500182.079 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Manut. da Estrut. Pessoal Adm. e Materiais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MUN. PLAN. E HABITAÇÃO 
-ÇOORDENAÇÃO GERAL 
- Manutenção das Ativ. de Articulação na Comunidade 
- FONTE DE RECURSOS'01000 LIVRES 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Reformas, Reparos e Ad. Estrut.Física Saúde 
- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
- Obras e Instalações 	" 

- SEC. MUNI.AGRIC. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Otim. De Pessoal ,e Adm. 
- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção da Divisão de Agropecuária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Finan. e Adm Materiais 
- FONTE DE RECURSOS .01000 LIVRES 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- DIRETORIA DE TRÂNSITO 
- Manutenção da Diretoria de Trânsito 

56.000,00 

6.000,00 

27.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 



3875/3.1.90.13.00 
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3880/3.1.91.13.00 

0500 
0501 

0501.0412200022.012 

495/3.3.90.30.00 
546/3.3.90.4i.00 

0501.0412200023.006 

548/4.4.90.52.00 

0700 
0701 

0701.0412100022.023 

752/3.3.90.39.00 

0800 
0802 

0802.1030100221.008 

976/3.3.90.39.00 

1100 
1101 

1101.2012200092.006 

2097/3.3.90.33.00 

1400 
1401 

1401.0618100173.011 

3866/4.4.90.52.00 
1402 

1402.2612500182.079 

- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Reformas, Reparos e Ampliações Estrutura Saúde 
- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA M. AGRIC. MEIO AMB. E TURISMO 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manut. Estru. Func. Finan. Adm. e,Materiais 
- FONTE DE RECUSOS 012000 LIVRES 
- Passagens e Despesas com Locomoção 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Aquisição e R2pbsição de Veículos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
- Equipamentos e Material Permanente 
- DIRETORIA DE TRÂNSITO 
- Manutenção da Diretoria de Trânsito 
- FONTE DE RECUSOS 01000 LIVRES 
- Obrigações Patronais 
-TOTAL 	  

Art. 2°. Pa 
seguintes dotações do 

- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
-Obrigações Patronais 	 1:500,00 
TOTAL 	99.500,00 

ra cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
orçamento vigente: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Manut. Estrut. Func..Adm. e Material 
- FONTE DE RECURSOS-01000 LIVRES 
- Material de Consumo 

Obrigações Tributárias e Contributivas 
- Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
- Permanente ^ 	 • 
- FONTE DE •RECURSOS 01000 LIVRES 
- Equipamentos e Material Permanente 

- SEC.MUNIC. DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO 
- COORDENAÇAO,GERAL 	• 
- Manut. da Estrut. Rec. Pessoal Adm. e Material^ 
- FONTE DE RECURSOS 01000 LIVRES 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

30.000,00 
9.000,00 

17.000,00 

6.000,00 

27.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

1.500,00 
99.500,00 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de ma. 011. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 
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DIVISÃO DE SERVI OS ERAIS E PATRIMOP4IO 
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